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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  para  que  junto  à 
 Secretaria  da  Educação  adeque,  de  imediato,  os 
 recursos  humanos  e  materiais  do  Complexo 
 Educacional  Profª  Maria  José  Arruda  Salvadori 
 Martinhão,  incluindo  recursos  imprescindíveis  de 
 infraestrutura  . 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à(s)  secretaria(s)  competente(s)  , 
 executem  a(s)  ação  (ões)  descrita(s)  na  ementa  supra.  Solicito,  após  leitura 
 em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Recebi  denúncias  e/ou  demandas  de  mães,  pais  e  responsáveis  de  alunos  que 
 foram  matriculados  e/ou  transferidos  para  a  unidade  escolar  supra,  de  várias 
 naturezas, as quais elenco abaixo, de maneira resumida: 

 ●  Do  ponto  de  vista  material  e  de  infraestrutura,  relata-se  que  as  crianças 
 não  têm  brinquedos  e  quando  isso  foi  dito  para  a  autoridade 
 responsável,  foi  mostrado  que  “tem  sim”  ,  mas  são  apenas  dois  conjuntos 
 de  lego  e  dois  jogos  de  tabuleiro.  Os  brinquedos  lúdicos  possuem  papel 
 fundamental  no  ambiente  escolar,  contribuindo  significativamente  para  o 
 desenvolvimento  cognitivo,  emocional,  social  e  físico  das  crianças  -  não 
 sendo  apenas  ferramentas  de  entretenimento,  mas  também 
 instrumentos  educacionais  poderosos  que  podem  enriquecer  a 
 experiência  de  aprendizado,  promovendo  um  desenvolvimento  integral  e 
 saudável. 

 ●  Não  há  colchão  para  todas  as  crianças  dormirem;  elas  dividem  os  que 
 têm  entre  dois  ou  até  três.  As  crianças  que  estão  com  sono  e  não 
 possuem  esse  equipamento,  são  orientadas  para  sentar  na  mesa, 
 dobrar  o  bracinho  e  dormir  sentadas.  Isso  está  causando  desconforto 
 pois  quando  são  chamadas  para  ir  ao  cantinho  para  “pensar”  (castigo)  é 
 nessa  mesma  posição  que  são  obrigadas  a  ficar.  A  importância  de  um 
 local  adequado  para  dormir  em  creches  é  enorme,  pois  o  sono  é 
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 essencial  para  o  desenvolvimento  saudável  das  crianças,  tanto  física 
 quanto  mentalmente.  Um  ambiente  dedicado  ao  sono  em  unidades 
 escolares  pode  ajudar  a  reduzir  interrupções  durante  o  sono  das 
 crianças.  Isso  pode  incluir  medidas  como  controle  de  ruído,  temperatura 
 adequada  e  iluminação  suave,  que  contribuem  para  um  ambiente 
 propício ao sono. 

 ●  A  criança  pequena  precisa  de  ajuda  para  se  trocar  e  nem  todas 
 possuem  e,  inclusive,  estão  se  trocando  uma  na  frente  da  outra,  às 
 vezes  sem  acompanhamento.  O  momento  da  troca  de  roupas  em 
 crianças  pequenas  nas  creches  requer  cuidados  específicos  para 
 garantir  o  conforto,  segurança  e  higiene  das  crianças  e  um  dos  itens 
 mais  relevantes  nesse  processo  é  a  privacidade,  para  que  se  sintam  (e 
 fiquem  mesmo)  protegidas  dos  olhares  de  outras  pessoas,  mesmo  que 
 sejam  crianças.  O  momento  da  troca  de  roupas  em  crianças  pequenas 
 nas  escolas  deve  ser  feita  de  forma  segura,  higiênica  e  respeitosa, 
 promovendo o bem-estar e a saúde das mesmas. 

 ●  As  cortinas  ainda  não  foram  instaladas.  E  mais  do  que  um  simples 
 elemento  estético,  elas  são  fundamentais  para  prover  um  ambiente  de 
 aprendizado  mais  eficaz  e  agradável,  entre  outros  motivos  porque  (a) 
 controlam  a  luz  que  causa  ofuscamento  e  distração,  enquanto  a  luz 
 controlada  promove  a  concentração;  (b)  reduzem  o  calor  excessivo  que 
 entra  na  sala  de  aula,  mantendo-a  mais  fresca  e  confortável  para  os 
 alunos  e  professores,  (c)  proporcionam  privacidade  aos  alunos  e 
 professores,  especialmente  em  salas  de  aula  localizadas  em  áreas 
 movimentadas  ou  com  visibilidade  externa;  (d)  promovem  um  ambiente 
 de  aprendizado  acolhedor  e  (e)  protegem  contra  raios  UV,  protegendo  os 
 alunos  e  professores  da  exposição  excessiva  a  esses  raios,  que  podem 
 causar danos à pele e aos olhos. 

 ●  Não  há  ajuda  e/ou  supervisão  quando  a  criança  vai  ao  banheiro;  ação 
 imprescindível  para  segurança,  higiene,  prevenção  de  bullying  e 
 comportamentos  inadequados,  assistência  com  necessidades  especiais, 
 conforto  emocional  e  monitoramento  da  saúde,  uma  vez  que  os  adultos 
 podem  notar  sinais  de  desconforto,  dor  ou  problemas  de  saúde  que 
 podem exigir atenção adicional ou intervenção médica. 

 ●  Não  há  livros  e  as  professoras  pedem  que  as  crianças  levem  de  casa.  A 
 promoção  da  leitura  é  uma  das  atividades  mais  importantes  de  uma 
 unidade  escolar.  Um  acervo  de  livros  mesmo  que  modesto  proporciona 
 um  ambiente  rico  em  recursos  e  oportunidades  para  o  desenvolvimento 
 acadêmico,  intelectual,  social  e  emocional  dos  alunos.  Bibliotecas  são 
 verdadeiros  centros  de  aprendizagem  e  crescimento  pessoal  dentro  das 
 instituições educacionais. 
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 ●  Além  dessas  demandas  materiais  e  de  infraestrutura,  os  responsáveis 
 estendem  as  reclamações  para  o  ambiente  escolar  no  que  tange  ao 
 relacionamento  interpessoal.  Um  bom  ambiente  corporativo  nas  escolas 
 é  essencial  para  promover  o  bem-estar,  o  desenvolvimento  acadêmico  e 
 o  sucesso  de  todos  os  membros  da  comunidade  escolar.  Ele  cria  uma 
 base  sólida  para  o  aprendizado,  a  colaboração  e  o  crescimento  pessoal 
 e  profissional  dentro  da  instituição  educacional.  Sabemos  que,  por  ser 
 uma  escola  ainda  nova,  há  inúmeros  desafios  para  que  se  desenvolva  e 
 se  caracterize  um  ambiente  personalizado,  mas  as  reclamações  são 
 bastante  preocupantes:  os  alunos  são  ameaçados  que  serão 
 transferidos  de  classe  ou  período  se  não  se  comportarem,  há  relatos  de 
 gritos  e  rigor  excessivo  (por  parte  de  uma  professora  do  período  da 
 manhã)  e  parte  dos  funcionários  não  se  esforçam  para  criar  vínculos, 
 evitando  até  dar  “bom  dia”  e  “boa  tarde”  para  os  responsáveis,  ação  que 
 aumenta  a  insegurança  dos  mesmos,  que  desconfiam  de  falta  de  afeto 
 para  com  os  filhos.  Quando  os  pais  percebem  que  a  escola  oferece  um 
 ambiente  seguro,  acolhedor  e  propício  ao  aprendizado,  eles  tendem  a 
 ter  uma  visão  mais  positiva  da  instituição  e  a  se  envolver  mais 
 ativamente na educação de seus filhos. 

 Tais  relatos  aqui  elencados  e  outros  tantos  que  ainda  não  relatei,  me  faz 
 solicitar  especial  atenção  à  esta  Indicação,  pois  foi  com  muita  preocupação  que 
 os  recebi  e  também  por  isso,  reforço  a  importância  dessas  melhorias  não 
 apenas  para  o  bem-estar  dos  alunos,  mas  também  para  a  qualidade  do  ensino 
 e  para  o  futuro  de  nossa  comunidade.  Investir  na  infraestrutura  e  no  ambiente 
 afetivo  das  escolas  é  investir  no  desenvolvimento  humano  e  na  construção  de 
 uma sociedade mais justa e equitativa. 

 .                        Sala das Sessões, em 5 de abril de 2024. 
 194º de elevação de Indaiatuba à categoria de Freguesia 

 _______________________________________________________________________________________________ 
 Página  3  de  3 

PROT-CMI 1809/2024
05/04/2024 - 16:15
IND 1002/2024


